DIFERENÇAS





�
                               AÇÃO CAUTELAR�
                                        TUTELA ANTECIPADA�
�
NATUREZA JURÍDICA�
Ação judicial.�
Pedido, que pode ser formulado em qualquer espécie de ação judicial.�
�
FINALIDADE PRINCIPAL�
Proteger o bem ou o direito a ser disputado na ação principal, sendo-lhe servil, com caráter conservativo.�
Permitir ao autor a conveniência com os efeitos da sentença por vir, com caráter satisfativo.�
�
REQUISITOS���
Fumus boni juris e periculum in mora.�
Prova inequívoca da verossimilhança da alegação e periculum in mora ou prova inequívoca da verossimilhança da alegação e manifesto propósito protelatório �do réu.�
�
    Fonte: Como se preparar para o exame da ordem, série resumo, Processo Civil. p.171.





                                      SEMELHANÇAS


�
�
                                                    AÇÃO CAUTELAR�
                                                       TUTELA ANTECIPADA��
�
Ambas são tutelas provisórias, portanto não se consubstanciam em decisões definitivas, porque são decisões fundadas em cognições sumárias. Apenas a cognição exaustiva que é apta a fazer coisa julgada.��Ambas as decisões podem ser irreversíveis, isto é,  quando �suas conseqüências são irreversíveis;�______________________________________________________________________________________________�Ambas as tutelas são de urgência. Neste ponto funcionam para a mesma coisa, no entanto são técnicas diversas para a referida função. A doutrina se vale do trocadilho das seguintes palavras: “a Tutela Cautelar assegura para executar e a Tutela Antecipada executa pra assegurar”.�______________________________________________________________________________________________�Poder geral de cautela �
�



